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TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO 
PROCESSO TC Nº 08796/11 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO 
(Nº 01/10), REALIZADA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. 
DETERMINA O ARQUIVAMENTO DOS 
AUTOS DO PROCESSO PELO MOTIVO 
QUE MENCIONA. 
 
 

RESOLUÇÃO RC2-TC- 00087/2012 
 
RELATÓRIO: 
 
 O processo TC Nº 08796/11 trata do exame de Licitação, realizada 
pela Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios, na modalidade Leilão (Nº 
01/10), do tipo Maior lance, objetivando a alienação de imóvel pertencente ao 
referido Município. 
 
 A Divisão de Licitações e Contratos –DILIC, deste Tribunal, após 
examinar os documentos que instruem o presente processo, inclusive com 
relação à defesa1 apresentada pelo interessado (fls. 55/56), acatou a 
justificativa de que, apesar de o procedimento ter sido revogado, em face do 
não comparecimento  do adjudicatário (vencedor da licitação) para o 
pagamento total do bem,   não houve o chamamento do segundo colocado, 
posto que causaria prejuízo ao erário  (fls. 47/49 e 59/60). 

 
Os autos não foram enviados ao Ministério Público. É o relatório.  
 

VOTO DO RELATOR: 
 

Voto  pelo arquivamento dos autos deste processo. 
 

DECISÂO DA 2ª CÂMARA: 
 
 A 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta dos 
autos do processo TC Nº 08796/11, e 
  

CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o parecer oral do 
M.P.E. e o  mais que dos autos consta, 
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 RESOLVE: 
 
Art. 1º- Determinar o arquivamento dos autos deste processo. 

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 

Publique-se, notifique-se  e cumpra-se. 
TCE-Sala das Sessões da 2ª Câmara-Mini-Plen. Cons. Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 20 de março de 2.012 
 
 
 

                                          Cons. Arnóbio Alves Viana 
                                            Presidente e  Relator 

 
 
 

            Cons. Antônio Nominando Diniz Filho 
 
 
 

  Cons. André Carlo Torres Pontes 
 
                                           
                
 Representante / Ministério Público Especial 
 
 


